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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0064-2016
Considerando que o Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), administrado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) é uma maneira de desburocratização já que os recursos federais chegavam às escolas por meio de convênios com municípios e estados, que mediavam as compras e a contratação de serviços. Para consertar um muro, por exemplo, era necessário um processo burocrático de meses. O PDDE permitiu que a escola pública passasse a receber o dinheiro sem intermediários, possibilitando aos gestores decidir, com a equipe e a comunidade, como a verba deve ser usada.
Considerando que anualmente a prefeitura repassa esse valor às escolas que prestam contas onde empregaram o recurso comprovando os gastos com notas fiscais.
Considerando que através do requerimento 177/2014 solicito saber da Prefeitura se é lícito comercializar, independente do quesito, bebidas alcoólicas dentro das escolas conforme a Lei nº 9294/96 e 10.702/03 bem como o estatuto da criança e adolescente 8069/1990.
Considerando que se não pode comercializar muito menos comprar bebidas alcoólicas com CNPJ da escola e possivelmente com recursos do PDDE.
Considerando que no ano de 2014 este vereador através da Câmara Municipal solicitou todas as prestações de contas do ano de 2012 de todas as escolas com gastos do PDDE.
Considerando que foram encontradas notas fiscais através do CNPJ 10.145.799/0001-68 na prestação de contas onde na descrição dos produtos constavam cervejas de diferentes tipos (anexas). 
Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Ministério Público solicitando que apure e tome as providências necessárias em relação ao caso acima relatado.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2016.
FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR    
VEREADOR
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